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DESTAQUE NOSSO ALHO

Em 02 de outubro de 2019, um novo marco regulatório surgiu no mundo jurídico dando 
fim aos antigos questionamentos criados por parte de algumas empresas importadoras 
para importar certos tipos de alho da República Popular da China sem recolher os direitos an-
tidumping. Trata-se da portaria nº 4.593/2019 da Secretaria Especial de Comércio Exterior e 
Assuntos Internacionais.
De acordo com essa nova normativa, o Ministério da Economia prorrogou o direito anti-
dumping definitivo, por um prazo de até 5 (cinco) anos, aplicado às importações brasileiras 
de alhos frescos ou refrigerados independentemente de quaisquer classificações em tipo, 
classe, grupo ou subgrupo, comumente classificadas nos itens 0703.20.10 e 0703.20.90 
da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, originárias da China, a ser recolhido sob a 
forma de alíquota específica fixada em dólares estadunidenses por tonelada, no montante 
de US$0,78 (setenta e oito centavos de dólares estadunidenses) por quilo.
Nota-se que essa nova portaria, diversamente da resolução CAMEX (Câmara de Comércio 
Exterior) nº 80/2013, que até então regulava a matéria, passou a dispor de maneira ex-
pressa que o direito antidumping é aplicado às importações brasileiras de alhos frescos 
ou refrigerados “independentemente de quaisquer classificações em tipo, classe, grupo 
ou subgrupo”. Ou seja, não se sustenta mais o antigo argumento levantado por algumas 
importadoras no sentido de que a resolução seria aplicável apenas ao alho classificado no 
subgrupo de alhos nobres, das classes 5, 6 e 7, do tipo extra.
Vale lembrar que em razão do escoamento do prazo de 5 anos fixado para a medida an-
tidumping na resolução nº 80/2013, foi a Associação Nacional dos Produtores de Alho – 
ANAPA, em 23 de maio de 2018, quem requereu o início de procedimento de revisão de final 
de período (nos termos dos arts. 106 e seguintes do Decreto nº 8.058/2013), que culminou 
com a edição da portaria SECINT nº 4.593/2019.
A cobrança dos direitos antidumping constitui importante ferramenta do Estado para 
afastar os efeitos danosos à indústria doméstica decorrentes das importações realizadas 
a preço de dumping. O dumping, por sua vez, acontece quando uma empresa exporta certo 
produto para o Brasil a preço inferior àquele praticado pelo comércio interno para produto 
similar. Prática esta considerada desleal por acordos internacionais sobre o comércio.
Acontece que mesmo com a edição da nova portaria do Ministério da Economia, certas em-
presas importadoras de alho chinês ainda continuaram a se valer do judiciário na tentativa 
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DESTAQUENOSSO ALHO
de realizar o desembaraço aduaneiro de suas mercadorias sem re-
colher os direitos antidumping no ato da entrada dos produtos em 
território nacional.
Os argumentos levantados por elas são os mais variados, tais 
como: a ilegalidade da portaria, a abusividade da autoridade fis-
cal nos procedimentos administrativos de liberação da carga, a 
impossibilidade de retenção da mercadoria para pagamento das 
obrigações fiscais, entre outros. Argumentos estes, que são com-
batidos diariamente pela Procuradoria da Fazenda Nacional, no 
interesse da União Federal; e pela ANAPA, no interesse de toda a 
classe brasileira produtora de alho.
Em decisão paradigmática proferida no dia 02 de dezembro de 
2020, o Ministro Presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), 
Luiz Fux, atendeu ao pedido liminar da União nos autos da Sus-
pensão de Tutela Provisória nº 689, para sustar imediatamente 
os efeitos da decisão do então Desembargador Federal da 1ª Re-
gião Kassio Nunes Marques (atualmente ministro do Supremo 
Tribunal Federal) que autorizava a empresa Lecargo Comércio, 
Importação e Exportação EIRELI a importar o alho chinês sem 
que lhe fosse exigida a cobrança dos direitos antidumping para a 
conclusão do desembaraço aduaneiro. Essa decisão representou 
importante avanço no combate às empresas que se beneficiam 
indevidamente com o não recolhimento do direito antidumping 
devido por lei. 
Entre os seus fundamentos de decidir, o Ministro Luiz Fux reco-
nheceu que a jurisprudência do STF se consolidou no sentido de 
que o pagamento das obrigações fiscais incidentes sobre a im-
portação de produtos constitui elemento essencial ao desemba-
raço aduaneiro.
Para o Ministro, mais que uma medida de justiça social, segundo 
a qual os produtores que seriam competitivos em certas circuns-
tâncias não deveriam ser levados à falência noutras em virtude 
da concorrência desleal, o direito antidumping configura uma es-
tratégia para afastar as práticas tendentes à dominação de mer-
cado, que prejudicam toda a economia nacional, incluindo consu-
midores e fisco.
Além disso, o Ministro reconheceu que a Constituição Federal 
promete em seu preâmbulo o desenvolvimento nacional, que 
também figura como objetivo da República Federativa do Bra-
sil, sendo que o país possui instrumentos de tutela dessa po-
lítica de defesa do desenvolvimento nacional. Segundo ele, não 
se pode imaginar que um país tenha que esperar que a lesão 
ocorra para, depois, fazer valer os ditames da Constituição. E 
assim determinou a sustação dos efeitos da decisão proferida 
no Tribunal Regional Federal da 1ª Região para que os futuros 
desembaraços aduaneiros de produtos importados pela empre-
sa Lecargo sejam condicionados ao recolhimento dos encargos 
incidentes sobre a operação.
Para finalizar o ano, a classe brasileira produtora de alho recebeu 
um importante reforço com essa decisão proveniente da Corte 
Suprema de Justiça. A labuta diária tornou-se mais forte e mais 
intensa, cada vez mais buscando fazer valer o direito dos produ-
tores nacionais que com muito esforço foi conquistado. Para além 
dos limites definidos na decisão liminar, o Ministro referendou o 
entendimento firmado pelo STF acerca da importância dos di-
reitos antidumping na luta contra a concorrência desleal e a sua 
necessária observância para uma sadia competitividade entre os 
produtores nacionais e internacionais.
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NOSSO ALHO

Caro AMIGO!
A 32ª edição da revista NOSSO ALHO fecha mais um ciclo de trabalho, neste 
ano histórico de 2020, repleto de desafios para todos os setores produtivos. 
Afinal, produzir alimentos em meio a uma pandemia exigiu um esforço sobre-
natural de todos nós, principalmente, para a cultura do alho, que é uma ativida-
de ainda bastante artesanal e trabalha com muita mão-de-obra. Tivemos que 
fazer adequações para proteger a vida dos nossos colaboradores e garantir o 
abastecimento do nosso país. Para isso, fomos obrigados a nos adequar rapi-
damente, adotando medidas de prevenção à COVID-19 nas propriedades rurais. 
Falando em medidas de prevenção, a ANAPA desenvolveu uma cartilha de 
prevenção para auxiliar os associados, que foi protocolizada no Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e serviu de modelo para várias outras 
cadeias. A íntegra dessa cartilha está nas próximas paginas dessa publicação!
A ANAPA também atuou forte no combate à concorrência desleal, na defesa 
dos produtores conta a triangulação, subfaturamento, contrabando e liminares 
na justiça. Nesse último ponto, destaco a suspensão de segurança 689/STF, 
que determinou que uma empresa importadora só pode desembaraçar o alho 
da China na aduana, caso pague o direito antidumping. Trabalho articulado pela 
ANAPA e uma vitória de todo setor! 
A Associação Nacional dos Produtores de Alho investiu e fomentou diversas 
pesquisas, com o intuito de fortalecer a produção nacional, melhorar e capaci-
tar os produtores. Estamos com estudos em andamento em todo o território 
nacional e não vamos parar! Promovemos ainda uma divulgação intensa do 
alho brasileiro na imprensa e nas redes sociais. O vídeo produzido pela ANAPA, 
sobre a diferença do #alhobrasileiro para o alho importado rodou o mundo e 
alcançou milhões de views. Agora, o consumidor está mais atento e exigente 
na busca pelo produto nacional, ofertado nas gôndolas dos supermercados.
Neste ano, apesar dos desafios já mencionados, o mercado de alho foi muito 
bom para os produtores! O consumo, que estava estático nos últimos anos, 
em torno de 30 milhões de caixas, bateu a marca de 35 milhões de caixas de 
alho. Um aumento de 20%! Também registramos um aumento de área no Bra-
sil. Saltamos, nos últimos seis anos, de 9.500 hectares para 14.000 hectares. 
A produtividade também melhorou bastante! Antes eram 9 toneladas e hoje 
estamos em 15 toneladas por hectare. Saímos de uma oferta de 13,5 milhões 
de caixas para 18,5 milhões de caixas de alho!
A projeção da ANAPA é de que os produtores nacionais sigam aumentando 
a área plantada. Para a próxima safra, devemos alcançar o número de 16 mil 
hectares de alho. Crescimento previsto por três fatores: os produtores estão 
conseguindo produzir mais e com mais qualidade; há uma defesa mais incisiva 
contra a concorrência desleal, sobretudo, do alho importado da China; e os pro-
dutores estão mais seguros, pois sabem que existe uma associação que luta 
por eles!
Não posso deixar de dividir com vocês que, pessoalmente, encerro este ano 
com muita dor no coração, pela perda do meu pai. O senhor Valquírio Urbano 
Corsino sempre foi um dos meus maiores apoiadores e incentivadores. Enten-
do que na vida todos nós temos uma missão aqui na Terra e quando encerra 
essa missão, Deus recolhe. Tenho certeza que agora ele está nos braços do 
Senhor! Meu pai deixa um legado, ao qual dou muito valor e serei eternamente 
grato. Que Deus permita que eu possa cumprir minha missão e deixar esse 
mesmo legado para os meus filhos!
Desejo a todos um natal de muita paz e um ano novo repleto de saúde e bons 
frutos!
Boa leitura!
Fiquem com Deus!



O Grupo Rodoxisto, uma empresa Paranaense, com sede na cidade de 
Curitiba – PR, completa em 2017, vinte anos. A empresa, atua nos seg-
mentos de Transporte, Agenciamento, Seguro de Carga, Logística de 
Transporte, Logística Financeira, entre outros e tem como principal foco, 
os produtos Hortifrutigranjeiros produzidos e transportados em todo o 
território nacional e no Mercosul.
Tendo a base de sua gestão, na qualidade do atendimento, o Grupo Ro-
doxisto atua em todo o território nacional, com uma equipe comprome-
tida com nosso objetivo principal, o Cliente. São mais de 20 pontos de 
atendimento, entre sedes próprias e parceiros, o que traz a possibilida-
de de uma proximidade e atendimento personalizado, pontos diferen-
ciais e exclusivos.
A história da Rodoxisto está ligada diretamente ao cultivo de Hortifru-
tigranjeiros , e a Cebola tem um papel fundamental estando entre os 4 
principais produtos transportados e segurados.
O Diretor Presidente do Grupo, o empresário, Ari Silva, relata que a Ro-
doxisto tem investido nos últimos 3 anos, em dois fatores primordiais 
para o desenvolvimento e qualidade no atendimento; Tecnologia da In-
formação e Treinamento da Equipe de Colaboradores. A empresa, com 
essa visão, tem levado a seus clientes uma experiência única em um 
mercado que prevê mudanças estruturais profundas.
O Grupo Rodoxisto, sente muito orgulho em ter participado no avanço 
do agronegócio nos últimos 20 anos e esperamos multiplicar essa par-
ceria com a ANACE.
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“Precisamos incentivar o interesse das empresas na ampliação 
dos registros de produtos, a fim de resolver o problema de pragas 
e doenças nas culturas e em especial nas culturas com Suporte 
Fitossanitário Insuficiente, como é o caso do alho e da cebola”, 
disse o presidente da Associação Nacional dos Produtores de 
Alho (ANAPA), Rafael Jorge Corsino, em reunião com a ministra da 
Agricultura, Tereza Cristina. Também participaram da audiência o 
deputado federal Zé Vitor (PL-MG) e o diretor executivo da ANAPA, 
Ronaldo Troncha.
Corsino propôs a inclusão das culturas Minor Crops no processo 
de priorização de novos registros. Na visão dele, esse mecanismo 
possibilitará o acesso dessas culturas a produtos novos e mo-
dernos, o que também despertará o interesse das empresas no 
aporte de projetos para a CSFI.
De acordo com o presidente, a proposta do setor é editar uma 
Instrução Normativa, que consolide o Programa Nacional Minor 
Crops. “O objetivo é criar um fórum oficial, para discutir os gargalos 
e propostas de soluções”, informou.
Rastreabilidade
Corsino chamou a atenção para a mistura dos produtos nas cen-
trais de comercialização, Ceasas e gondolas de supermercado. Ele 
acredita que a origem dos produtos nacionais precisa ser incenti-
vada. “As vigilâncias sanitárias deveriam proceder à cobrança da 
rastreabilidade na gondola, através de identificação do produto 
em campo visível e, se necessário, à autuação do supermercado 
ou comerciante, nunca responsabilizando o produtor”, avaliou.
Reforma tributária
Em conversa com a ministra, Rafael Corsino apoiou a inciativa de 
reforma tributária, desde que não haja aumento da carga tributá-
ria. “A PEC 45/2019 é a que traz mais prejuízos para o agro, pois 

proporciona o aumento da carga tributária, aumenta os custos de 
produção, exige mais capital de custeio e reduz a rentabilidade 
das culturas”, observou.
Frente Parlamentar de Hortaliças, Flores e Frutas
O diretor executivo da ANAPA, Ronaldo Troncha, reforçou o convite 
à Ministra para o lançamento da Frente Parlamentar de Hortali-
ças, Flores e Frutas, que conta com o comando do deputado federal 
Zé Vitor, na presidência e, na vice-presidência, o deputado federal 
Beto Rosado (PP-RN). O lançamento da Frente deve ocorrer no 
início de novembro, de forma virtual, em razão da pandemia pro-
vocada pelo novo coronavírus.
Conferência no MAPA
Em outra audiência, na II Conferência Nacional das Câmaras Seto-
riais e Temáticas, do Ministério da Agricultura, que contou com a 
participação de lideranças da citricultura, flores, fruticultura, mel e 
produtos apícolas e da agricultura orgânica, Corsino voltou a pedir 
a liberação de registros para as culturas Minor Crops. 
“As empresas multinacionais, consumidores, produtores e gover-
no tem de trabalhar em conjunto, se envolver no processo, e o Mi-
nistério da Agricultura precisa acelerar a liberação dos registros, 
para que o produtor não fique na ilegalidade”, advertiu.

ANAPA pede urgência na aprovação de 
registros de produtos para as culturas 
Minor Crops
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Produção de alho da 
agricultura familiar é 
pauta no Ministério 
da Agricultura

ANAPA pede desbloqueio de  
R$ 1 milhão para investimentos 
em pesquisas de alho-semente 
livre de vírus

“O cultivo de alho está cada dia mais solidificado como 
alternativa de renda para os agricultores familiares”, 
disse o vice-presidente da ANAPA, Olir Schiavenin, ao 
secretário de Agricultura Familiar e Cooperativismo, 
do Ministério da Agricultura (MAPA), Fernando Henri-
que Schwanke. O diretor executivo da ANAPA, Ronaldo 
Troncha, também participou do encontro.
Schiavenin, que é gaúcho, ressaltou que a safra 2020/21 
da região sul deverá permanecer com as mesmas áreas 
de cultivo da safra anterior, ao redor dos quatro mil hec-
tares, com possibilidade de pequeno aumento, ainda a 
se confirmar.
Fernando Schwanke se comprometeu em aportar re-
cursos do OGU para a construção de telados usados 
em pesquisas de alho, por meio da Embrapa Hortaliças, 
como forma de fortalecer e impulsionar o cultivo de 
alho na agricultura familiar. 

Em reunião com o senador Jorginho Mello, o presidente da 
ANAPA, Rafael Jorge Corsino, solicitou apoio no descontin-
genciamento na ordem de R$ 1 milhão, junto ao Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), para a cons-
trução de telados e casas de vegetação destinados às pesqui-
sas de alho-semente livre de vírus.
“Sabemos o quanto as doenças causadas por viroses provo-
cam grandes danos econômicos à cultura do alho e impedem 
a maior produtividade no campo. A liberação desse recurso 
garante investimentos em pesquisas, que são de suma im-
portância para o setor alheiro continuar avançando em efici-
ência produtiva”, justificou Corsino.

O diretor executivo da ANAPA, Ronaldo Troncha, sugeriu que 
o recurso seja repassado, via TED, da Secretaria de Agricultura 
Familiar e Cooperativismo do MAPA para a Embrapa Hortali-
ças. O secretário de agricultura familiar, Fernando Schwanke, 
apoiou a iniciativa como forma de fortalecer e impulsionar o 
cultivo de alho para pequenos produtores.
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ANAPA apoia a 
certificação de 
alho-semente
A Associação Nacional dos Produtores de 
Alho (ANAPA) protocolizou, no Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(MAPA), proposta de certificação e produ-
ção integrada de alho-semente e outros 
materiais de propagação de alho livre de 
vírus e de outros patógenos.
A proposta prevê a edição de uma Circu-
lar de Orientação, com a finalidade de de-
terminar, por período definido, os padrões 
oficiais para a produção de alho-semente 
no Brasil, até que seja publicada no Diário 
Oficial da União uma Instrução Normativa 
específica para a produção e comercializa-
ção e os padrões mínimos de identidade e 
qualidade de alho-semente, em todo o ter-
ritório nacional.

Grupo de trabalho
A ANAPA construiu a proposta em conjun-
to com pesquisadores da Embrapa e EPA-
GRI, técnicos do MAPA e profissionais da 
iniciativa privada. 
Na visão do presidente da ANAPA, é neces-
sário regulamentar a produção e comer-
cialização do alho semente, normatizando 
os critérios de certificação, identidade e 
qualidade. “Com uma semente certificada, 
o produtor terá mais garantia e a validação 
de que o produto atende às exigências fi-
tossanitárias”, avaliou.
Para o pesquisador Anderson Feltrim, a 
certificação do alho semente vem para 
agregar, visto que a normatização do pro-
cesso estabelecerá os padrões mínimos 
em cada classe de alho, garantindo mais 
qualidade e produtividade para a produção 
nacional.
“É fundamental que se faça essa norma-
tização para regularizar o setor produtivo, 
sobretudo, em relação à qualidade do alho, 
evitando, dessa forma, evitando a propa-
gação de  viroses e outras doenças trans-
mitidas por sementes”, explicou Feltrim.
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Entidades debatem 
estratégias de incentivo 
ao consumo de 
hortaliças
Cientes da importância da alimentação saudável para a pro-
moção da saúde e prevenção de doenças crônicas, entidades 
do setor público e privado traçaram metas para aumentar 
o consumo de hortaliças frescas. As estratégias foram dis-
cutidas durante a reunião ordinária da Câmara Setorial da 
Cadeia Produtiva de Hortaliças, do Ministério da Agricultura, 
presidida pelo produtor e presidente da ANAPA, Rafael Jorge 
Corsino.
“A população brasileira consume demasiadamente alimen-
tos com altos teores de açúcar, gorduras e sal. Isso impacta 
negativamente na saúde, sobretudo, no médio e longo prazo. 
Nós, enquanto entidades da cadeia de hortaliças, precisa-
mos impulsionar o consumo e conscientizar da importância 
de comer frutas, legumes e verduras diariamente”, avaliou o 
presidente.
Participaram da reunião, representantes da ABBA, ABASMIG, 
ABCSEM, ABRACEN, ABRAS, ANACE, APHORTESP, GS1 Bra-
sil, ASBRAER, BRASTECE, CEAGESP, CNA, CONAB, EMBRAPA, 
IBRAHORT, SDI/MAPA, SEBRAE e CSHCA/SP. Também esti-
verem presentes na reunião, o diretor do departamento de 
Inspeção de Produtos de Origem Vegetal, Glauco Bertoldo, e 
o coordenador-geral de apoio às Câmaras, Helinton Rocha.  
Rastreabilidade
O processo de rastreabilidade, agora obrigatório para todos 
os produtores de alimentos, também entrou na pauta de 
discussão. Segundo a engenheira agrônoma, Juliana Geseira, 
o processo, apesar de trazer mais segurança alimentar para 
o consumidor, trouxe algumas problemáticas para a produ-
ção, como fraudes em notas fiscais e etiquetas.
Presidente da ANAPA assume Câmara Setorial 
de Hortaliças do MAPA
Corsino foi nomeado, em janeiro deste ano, o mais novo pre-
sidente da Câmara Setorial da Cadeia Produtiva de Hortali-
ças, do Ministério da Agricultura. A nomeação foi publicada 
no Diário Oficial da União, por meio da Portaria Nº 13, que 
define os membros das Câmaras Setoriais vinculadas ao 
Conselho Nacional de Política Agrícola.
“Recebi esta missão com muita satisfação e ciente da res-
ponsabilidade que terei. A ideia é tornar esta Câmara Seto-
rial ainda mais propositiva e trazer para o centro de debates 
temas relevantes e necessários para fortalecer o setor de 
hortaliças do Brasil”, comentou Corsino.
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É proibido proibir o 
fluxo de profissionais 
das atividades 
essenciais: 
o agronegócio

ANAPA buscou 
orientações para 
prevenir a COVID-19 
nas áreas rurais 

No pico da pandemia, provocada pela COVID-19, diversas 
prefeituras adotaram medidas de prevenção para conter 
o avanço do coronavírus nas propriedades rurais e muitos 
trabalhadores foram impedidos de sair de seus Estados 
para trabalhar. Diante dessa situação, o presidente da 
ANAPA, Rafael Jorge Corsino, trabalhou pelo desbloqueio 
interestadual dos trabalhadores rurais, junto à Ministra 
Tereza Cristina.
O resultado foi a publicação da Portaria de número Nº 
116 de 26 de março de 2020, que estabeleceu os serviços 
essenciais para o funcionamento das cadeias produtivas 
de alimentos e bebidas. 
“A necessidade de contratação de mão de obra era urgen-
te, não só para a cultura do alho, mas para todo o setor de 
HF, visto que muitas culturas estavam na época de plan-
tio”, recordou Corsino.

O presidente da ANAPA, Rafael Jorge Corsino, levou ao prefeito 
da cidade de Cristalina (GO), Daniel Sabino Vaz, as preocupações 
dos produtores de Hortifruti da região, em relação às medidas de 
prevenção a serem adotadas, diante da pandemia provocada pelo 
novo coronavírus (COVID-19). O secretário de saúde e vigilância em 
saúde, Jean Eustáquio Magalhães Alves, também participou do en-
contro.
Segundo Corsino, o objetivo da reunião era alinhar as orientações 
e recomendações da prefeitura de Cristalina, às práticas que o pro-
dutor rural precisava implementar em sua propriedade, no que diz 
respeito aos cuidados de higiene, à saúde do trabalhador rural e 
aos processos de produção.
Daniel Vaz passou as demandas técnicas recomendadas pela pre-
feitura, principalmente para o distrito de Campos Lindos, onde se 
concentra a maior área de trabalhadores rurais da região.
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Competição com a 
China no mercado 
de alho é desleal, 
diz presidente da 
ANAPA
O principal problema no setor de produção de alho nacional é a concorrência desleal com a China. É o que 
afirma o presidente da Associação Nacional de Produtores de Alho (ANAPA), Rafael Corsino. Em entrevista 
ao CB.Agro — uma realização do Correio Braziliense e da TV Brasília —, ele destacou que o mercado nacional 
tem sido prejudicado por decisões judiciais favoráveis a importadores, que permitem que o alho chinês entre 
no Brasil com preços abaixo dos praticados aqui.
Ele lembra que a chamada política de antidumping é adotada para equilibrar a competição entre os dois 
países. Trata-se de uma medida concebida para evitar que produtores nacionais sejam prejudicados por 
produtos importados. Para Corsino, a política tem sido ineficaz, uma vez que, nas últimas duas décadas, a 
relação produção/consumo no Brasil diminuiu. “Há 22 anos, produzíamos 80% a 90% do que consumíamos. 
Fomos perdendo a competitividade em função da abertura do mercado e da competição desleal com a China 
e também com a entrada no Mercosul. Perdemos espaço para Argentina e China”, disse.
Agora, segundo o presidente da ANAPA, o país é muito dependente do mercado internacional. Ele estima que 
cerca de 50% do que é consumido atualmente vem de importações. Corsino afirma que a Associação trava 
batalhas no Poder Judiciário e junto à Receita Federal para tentar reverter a situação, que, segundo ele, não 
se limita apenas ao setor de alho. A existência de empresas laranja que burlam o sistema tributário, revelou, 
é comum por aqui.
“A política de antidumping é feita para equilibrar a competição entre os dois países, mas ela não tem sido 
eficiente. Quando as importadoras conseguem liminares na Justiça, prejudicam a competitividade e isso faz 
com que os produtos cheguem aqui abaixo do custo de produção. Isso acaba atrapalhando o crescimento e 
a estabilização do setor produtivo. Isso desestimula o plantio, porque o produtor não consegue competir”, 
alegou.
Rafael avalia que o setor agropecuário tem falhado em se comunicar com o consumidor. Ele explica que alho 
brasileiro, por exemplo, é de uma qualidade superior ao chinês em termos de nutritividade e sabor. Mas, pela 
falta de comunicação, é normal que o consumidor opte por pagar mais barato por um produto inferior im-
portado. “O consumidor tem mudado a cultura de comprar algo só porque está mais barato. Ele tem olhado 
mais a qualidade. E muitas vezes, você pode achar o alho chinês e nacional misturados no mercado. Quem é 
leigo não sabe diferenciar”, ressaltou.
Sobre isso, Corsino afirma que é preciso fazer um trabalho junto à Associação Brasileira de Supermercados, 
para manter a rastreabilidade dos produtos brasileiros. “Existe a lei da rastreabilidade que obriga o super-
mercado a manter a origem e a rastreabilidade do que nós produzimos no campo. Tudo o que nós produ-
zimos tem a nossa digital e todas as informações do que foi feito desde o início da semente até o produto 
chegar ao supermercado. Essa rastreabilidade precisa ser mantida.”
Corsino contou ainda que, apesar da crise econômica, o setor teve crescimento durante a pandemia. Con-
sequentemente, mais empregos foram gerados. “O consumo subiu cerca de 10% no primeiro semestre. A 
cebola seguiu a mesma lógica. Em alguns locais, os produtores saem com carros de som buscando contratar 
pessoas. Não só mantivemos os empregos como aumentamos. Contratamos mais de 20 mil trabalhadores 
na cadeia do alho, que já contava com 200 mil empregados”, comemorou.

Fonte: Correio Braziliense
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MAPA afirma que 
cobranças antidumping 
do alho devem obedecer 
a Portaria nª 4.539/19

ANAPA quer 
instituir comitê 
para acompanhar 
a implementação 
da norma sobre 
rastreabilidade

As Secretarias Executiva e de Política Agrícola do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), saíram em defesa 
dos produtores nacionais de alho. O secretário-executivo do MAPA, 
Marcos Montes, em reunião com o presidente da ANAPA, Rafael 
Jorge Corsino, ressaltou que as cobranças relativas ao direito anti-
dumping do alho, devem observar de forma única e exclusiva o que 
foi determinado pela Portaria nª 4.539/19, que renovou a aplicação 
da alíquota para as importações de alho chinês.
“Vamos intervir em ação conjunta com o Ministério da Economia e 
a Receita Federal do Brasil, com o intuito de regulamentar a política 
interna e de comercialização da cultura do alho”, informou Marcos 
Montes.
O secretário de Política Agrícola do MAPA, Eduardo Sampaio Mar-
ques, avaliou que as políticas comerciais quando bem aplicadas co-
íbem a competição desleal e injusta, tal como a prática do dumping.

A ANAPA, por meio da Câmara Setorial de Hortaliças 
e de Fruticultura do Ministério da Agricultura, solici-
tou a criação de um Comitê Gestor para o acompa-
nhamento da implementação da INC 02/2018, que 
trata do sistema de rastreabilidade para produtos 
vegetais frescos. O pedido já foi encaminhado à mi-
nistra Tereza Cristina.
“Os produtos, ao desembarcarem nas centrais de 
comercialização ou Ceasas, estão sendo frequen-
temente misturados e, quando algum problema é 
identificado, a responsabilização recai sempre em 
cima do produtor rural. A origem dos produtos na-
cionais precisa ser definitivamente incentivada”, 
destacou o presidente Rafael Corsino.
Na visão de Corsino, os agricultores têm de trabalhar 
sem medo da fiscalização, com a consciência que o 
Ministério da Agricultura é um auxiliar na cadeia.

SAIU NA IMPRENSA
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ANAPA quer 
declarar estado de 
emergência para 
manejo de plantas 
daninhas na cultura 
do alho

A ANAPA, em parceria com a Associação Nacional dos Produtores 
de Cebola (ANACE), entrou com pedido no Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento (MAPA), IBAMA e ANVISA, para declarar 
estado de emergência para manejo de plantas daninhas nas cul-
turas do alho e da cebola. O presidente nacional das associações, 
Rafael Jorge Corsino, solicitou ainda a autorização para execução de 
experimentos em Instituições de Pesquisa e Ensino sem o registro 
especial temporário (RET) dos produtos potenciais substitutos ao 
Totril® e Ronstar® inclusive de moléculas que não apresentam re-
gistro no Brasil.
“Os produtores de alho e cebola estão sem alternativas de uso de 
herbicidas registrados. Fato que compromete a produção de bulbos 
de forma competitiva”, informou Corsino.
Segundo ele, o método mais eficiente para manejo das plantas da-
ninhas no alho é o uso de herbicidas em duas modalidades – pré-e-
mergentes e pós-emergentes. No entanto, a partir do inicio do ano 
de 2020 o Totril® (ioxynil) único herbicida registrado para controle 
de plantas daninhas de folhas largas em pós-emergência no alho e 
cebola em semeadura direta foi descontinuado no país.
“Se mal manejadas, as plantas daninhas podem inviabilizar a pro-
dução de bulbos de alho e cebola”, disse o presidente, ao explicar 
que o sistema de produção dessas culturas, principalmente no Cer-
rado, apresentam aspectos que favorecem alta incidência de plan-
tas daninhas.
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CAMPANHANOSSO ALHO

A ANAPA, em parceria com a Associação Mineira dos Produtores 
de Alho (AMIPA), iniciou neste ano uma campanha nacional pela 
valorização do alho produzido no Brasil! Afinal, o #alhobrasileiro 
representa a nossa produção, o nosso trabalho e a nossa dedicação 
incansável em busca de qualidade. Qualidade essa, que se reflete 
no produto que oferecemos a você, consumidor!

Produtores de alho: a união e a valorização do nome que simboli-
za o nosso produto, ampliam o reconhecimento, a informação e a 
garantia ao consumidor! Se você̂ concorda que temos #omelhora-
lhodomundo, vem com a gente! Compartilhe essa ideia!

Pela valorização do 
#alhobrasileiro
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Em outubro de 2019, o governo federal publicou a portaria nº 
4.593/19, por meio do Ministério da Economia, em que prorroga o 
direito antidumping definitivo, por um prazo de até 5 (cinco) anos, 
“aplicado às importações brasileiras de alhos frescos ou refrigera-
dos, independente de quaisquer classificações em tipo, classe, gru-
po ou subgrupo. ” O objetivo foi de resguardar a produção de alho 
brasileira, que perde em competitividade com a China, detentora de 
preços mais atrativos.
O deputado Zé Vitor (PL-MG), membro da Frente Parlamentar da 
Agropecuária (FPA), criticou liminares recentes que liberam a im-
portação do produto por meio da extinta Resolução 80/2013, do 
Ministério da Economia, substituída pela publicação de outubro de 
2019. “Estamos trabalhando para colocar fim a essa farra que vi-
rou a tentativa de importação de alho fora das normas que o país 
estabeleceu. Não é uma questão de privilégio, é uma questão de 
justiça”, disse. De acordo com o parlamentar, algumas empresas, 
por diversas vezes, se fazem valer de decisão judicial já sem va-
lidade para adentrar ao país alho fresco da China, sem observar a 
Portaria nº 4.593/19.

Importação de alho 
fora das normas 
do país prejudica 
competitividade

Ofício encaminhado pela Associação Nacional dos Produtores de 
Alho (Anapa) à Receita Federal informa que a empresa Lecargo Co-
mércio Importação e Exportação Eireli estaria com 130.000 quilos 
do produto, correspondente a 13.000 caixas de alho, em containers 
vindos da China, desembarcadas no Porto de Itaguaí (RJ), onde su-
postamente haveria maior “facilidade” na liberação dessas merca-
dorias, principalmente no período noturno, utilizando-se das deci-
sões judiciais que perderam validade, diz o documento.
Zé Vitor ressalta também que vigora no país o direito antidumping 
aplicado às importações brasileiras de alhos frescos ou refrigera-
dos originárias da China, com recolhimento de alíquota de US$ 0,78 
por quilo do produto chinês que adentra o país, como forma de res-
guardar o mercado doméstico de práticas desleais de comércio in-
ternacional. “Esse trâmite tentado no mês de julho, tem o objetivo 
de obter a liberação das mercadorias sem o devido recolhimento do 
direito antidumping. ”
Em notificação feita à Receita Federal em 25 de junho, a Anapa no-
tificou sobre a possível tentativa de facilitação dos trâmites adua-
neiros por parte da empresa Food Trade Importação e Exportação 
Ltda para não recolher a alíquota estipulada, referente a importa-
ção de 130 toneladas do produto chinês – um prejuízo equivalente 
a US$ 101.400,00 em arrecadação de tarifa sobre o Direito Anti-
dumping para o Brasil.
“Nós queremos preservar a produção agrícola de alho, responsável 
por gerar milhares de empregos. Também queremos preservar a 
competitividade do produtor que não tem as mesmas condições 
oferecidas fora do país”, finalizou Zé Vitor.

Fonte: Agência FPA
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O deputado federal Alceu Moreira (MDB-RS), considerou um “com-
pleto absurdo” as concessões de liminares judiciais com base em 
resolução já revogada. A afirmação foi feita em reunião com o sub-
secretário de Administração Aduaneira, Fausto Vieira Coutinho.
“O parlamento vai denunciar todas as liminares judiciais conce-
didas indevidamente que estejam autorizando o desembaraço 
aduaneiro do alho importado sem o recolhimento do direito anti-
dumping”, informou Alceu Moreira.
Participaram ainda da reunião, o presidente da ANAPA, Rafael 
Jorge Corsino; o diretor executivo da associação, Ronaldo Troncha; 
e o diretor jurídico, Clovis Volpe.
Clovis Volpe reforçou ainda que o direito antidumping não é tribu-
to, apesar de alguns importadores usarem da súmula 323, do Su-
premo Tribunal Federal, a qual dita que é inadmissível a apreensão 
de mercadorias como meio coercitivo para pagamento de tributos.
Volpe alertou também para as importações de alho que estão 
chegando ao Brasil sem as informações de identificação do im-
portador. “Há caixas de alho sendo desembaraçadas no país, ape-
nas com os dados do exportador. Essa prática abre brechas para 
possíveis fraudes”, preveniu.

“O parlamento 
vai denunciar 
todas as liminares 
judiciais concedidas 
indevidamente”, diz 
Alceu Moreira

Corsino solicitou mais informações sobre a eficácia do direito an-
tidumping, especificamente sobre a quantidade arrecadada em 
2019 e 2020.
O subsecretário de aduana disse que o Órgão vai repassar as in-
formações e revelou que as questões que envolvem as importa-
ções de alho estão em um canal de conferência diferente e sob o 
olhar atento da Receita Federal.
Rafael Corsino agradeceu a parceria e afirmou que a ANAPA con-
tinuará subsidiando a Receita Federal com informações relevan-
tes para que haja eficácia na aplicação do direito antidumping e 
para que seja corrigida qualquer competição desleal.
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VEJA E REVEJA AS LIVES 
TRANSMITIDAS PELA ANAPA

Mesmo no ano que não foi possível estarmos juntos fisi-
camente, seja em reuniões, dias de campo ou até mesmo 
pelos encontros técnicos e nacional, a ANAPA permane-
ceu firme no compromisso de levar informação e conheci-
mento ao setor. De abril a dezembro, a ANAPA promoveu 
15 lives com temáticas que abordaram desde o mercado 
do alho ao de futuro da horticultura! Recebemos ilustres 
convidados em bate-papos cheios de conteúdo. Se você 
perdeu alguma live ou quer assistir novamente, fique 
tranquilo! Posicione a câmara do seu celular em frente 

aos QR Codes e assista quantas vezes quiser!
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A VERDADE SOBRE O 
PREÇO DO ALHO

Nesta live, recebemos o engenheiro agrôno-
mo, Marco Antônio Lucini, para falar sobre os 
aspectos que envolvem o preço do alho e as 
perspectivas de mercado para a safra 2020. 

VEJA!

PRODUÇÃO NACIONAL 
DE ALHO EM RISCO
O bate-papo levantou a pauta das conces-
sões indevidas de liminares na justiça, que 
permitem o desembaraço do alho chinês 
sem o pagamento do direito antidumping. 
Para o debate, convidamos o diretor jurídi-
co da ANAPA, dr. Clovis Volpe, e o advogado 
Rodrigo Jucá!
VEJA!
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INOVAÇÃO CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA
Recebemos um time de peso para falar so-
bre as pesquisas científicas na cultura do 
alho, em andamento nas regiões Sudeste e 
Centro-Oeste. Participação da engenheira 
agrônoma e mestranda em produção vege-
tal pela UFV, Amanda Barbosa; o professor 
da UNIPAM, Evandro Fagan; o professor da 
UFU, José Magno Luz; o professor da UFV 
e consultor do IPCER, Leonardo Aquino; e o 
professor da UFV e consultor associado do 
IPACER, Marcelo Reis.
VEJA!

RESULTADO DE PESQUISA 
E DESAFIOS DA CULTURA 
DO ALHO
Reunimos outro time de feras para mos-
trar os resultados das pesquisas cientí-
ficas na região Sul do país e os desafios 
enfrentados. Participaram dessa live o 
engenheiro agrônomo, doutor em fitopa-
tologia e pesquisador da EPAGRI, Guilher-
me Mallmann; o engenheiro agrônomo e 
professor de olericultura da UEL, Juliano 
Resende; o engenheiro agrônomo e pes-
quisador da EPAGRI/Estação Experimen-
tal de Caçador, Juracy Lins; e o engenheiro 
agrônomo, pesquisador da EPAGRI e pro-
fessor da UNIARP, Leandro Hahn. 
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ALHO VIVRE DE VÍRUS
DESAFIOS E PERSPECTIVAS
O alho livre de vírus é uma tecnologia que 
assegura maiores produtividades e qualida-
de de produção da lavoura. Para falar sobre 
os desafios e perspectivas dessa tecnologia, 
trouxemos para o nosso bate-papo o dou-
tor em fitopatologia e professor da UNESP 
(Campus de Botucatu), Marcelo Pavan; e o 
doutor em recursos genéticos e vegetais e 
pesquisador da EPAGRI, Renato Luis Vieira. 
Assista!

A IMPORTÂNCIA DA 
GESTÃO NO AGRONEGÓICO

Você acredita que tem feito uma gestão ru-
ral correta da sua propriedade? Com fluxo de 
caixa, avaliação de resultados de atividades, 
compliance...
Se você tem dúvidas sobre o tema não deixe 
de ver essa conversa com o diretor da AB-
CSEM, Marcelo Pacotte; e com o engenheiro 
agrônomo, mestre em economia rural e con-
sultor em planejamento, Sergio Cordioli! 
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O FUTURO DA 
HORTICULTURA NO BRASIL
O desenvolvimento da horticultura no Brasil 
passa, necessariamente, pelo investimento 
em ciência? 
Para responder esse e outros questiona-
mentos sobre o futuro da horticultura, con-
vidamos o agrônomo e presidente da Asso-
ciação Brasileira dos Produtores de Milho 
(ABRAMILHO), Alysson Paulinelli; e o doutor 
em horticultura e chefe-geral da Embrapa 
Hortaliças, Warley Nascimento. 
Veja!

DOENÇAS DE SOLO 
& ALHO SEMENTE
Se você é produtor e quer começar a traba-
lhar com a cultura do alho, mas não sabe se 
a região é apropriada, nem como iniciar a 
produção de semente, tampouco os desafios 
da cultura, sobretudo, em relação às doenças 
de solo, como podridão branca e raiz rosada, 
esse bate-papo é pra você! Trouxemos dois 
especialistas no assunto: o pesquisador na 
Embrapa Hortaliças, com ênfase em produ-
ção de alho semente, Francisco Resende; e 
o pesquisador em fitopatologia na Embrapa 
Hortaliças, Valdir Lourenço!



54

ARTIGO NOSSO ALHO

PROJETOS DE 
HERBICIDAS NUTRIÇÃO 
E BIOESTIMULANTES NO 
ALHO E CEBOLA
Ao longo dos últimos dois anos, a ANAPA 
tem apoiado diversas pesquisas em parceria 
com a Universidade Federal de Viçosa (UFV) 
e com o IPACER. Para aprofundar um pouco 
mais o assunto e avaliar os resultados, trou-
xemos o professor Marcelo Reis, responsá-
vel por coordenar muitos destes estudos, 
para falar sobre os projetos de herbicidas, 
nutrição e bioestimulantes na cultura do 
alho.  

BIOANÁLISE DE SOLO: AS 
POSSIBILIDADES PARA O 
SETOR DE HF
A qualidade do solo é fundamental para 
qualquer lavoura. É a base de tudo! O ma-
nejo correto possibilita maior produtividade 
e rentabilidade para o produtor. Mas como 
podemos avaliar da melhor forma a fertili-
dade química e biológica do solo? Para isso, 
convidamos a doutora em microbiologia do 
solo e pesquisadora na Embrapa Cerrados, 
Iêda Mendes; e o mestre em agronomia e 
professor de fertilidade do solo e adubação 
e de nutrição de plantas, Remidijo Toma-
zini Neto.
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VAMOS FALAR SOBRE 
RASTREABILIDADE E 
REGISTRO PARA MINOR 
CROPS?
A implementação do sistema de rastrea-
bilidade é um novo desafio para o setor de 
HF. Embora seja de extrema importância, 
sobretudo, no que tange às questões de se-
gurança alimentar, o tema ainda gera mui-
tas dúvidas, não só para o produtor rural, 
mas também para o consumidor. Por isso, 
chamamos para esse bate-papo  a coorde-
nadora do comitê Minor Crops e assessora 
técnica do Sistema FAEP em HF, Elisangeles 
Souza. Assita!

CENÁRIO DE MERCADO 
DO ALHO BRASILEIRO
O aumento da produção e da oferta de alho 
brasileiro favorece o consumidor! Entenda  
nessa live, com a participação do engenhei-
ro agrônomo, Marco Antônio Lucini, porque 
o aumento da área plantada influencia na 
oferta do produto!
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PRODUÇÃO A VAREJO
A pandemia do novo coronavírus impôs 
mudanças substanciais no processo de 
produção e venda de alimentos. Esse novo 
normal também confirmou o que o setor de 
HF já enxergava como tendência nos últimos 
anos:  a mudança de comportamento do 
consumidor para hábitos alimentares mais 
saudáveis. Não é à toa que, neste período, 
o varejo registrou um aumento do consumo 
de frutas e hortaliças. Para entender de que 
maneira a produção e o varejo podem cami-
nhar juntos, para atender as exigências do 
consumidor, recebemos em nosso canal o 
superintendente da Associação Brasileira de 
Supermercados (ABRAS), Márcio Milan.

PRODUÇÃO INTEGRADA DE 
ALHO: AÇÕES E DESAFIOS
Como o sistema de Produção Integrada 
pode agregar valor e qualidade ao produto, 
tornando-o mais competitivo? O que dife-
rencia a Produção Integrada das demais 
formas de certificação existentes? Como 
aderir a este sistema? Veja neste bate-
-papo com professor de fitopatologia da 
UFV, Laércio Zambolim; e a coordenadora 
de produção integrada do Departamento 
de Cadeias Agrícolas/SDI do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Ro-
silene Souto.
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HERBICIDAS PÓS-EMERGEN-
TES NA CULTURA DO ALHO
O método mais eficiente para manejo das 
plantas daninhas no alho é o uso de her-
bicidas em duas modalidades: pré-emer-
gentes e pós-emergentes. No entanto, 
o Totril®, único herbicida registrado para 
controle de plantas daninhas no alho, foi 
descontinuado no país. O Ronstar®, tam-
bém deverá ter o uso descontinuado nos 
próximos anos. Isso se torna uma ameaça 
à produção ou oportunidade?
Veja as novas soluções para manejo de 
plantas daninhas no alho, nesta live que 
contou com a participação do professor 
Marcelo Reis!
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Dados de produção, importação 
e exportação de alho no chile Marco Antônio Lucini 

Engo Agrônomo

INTRODUÇÃO
O Chile é o sexto parceiro comercial do Brasil. No ano de 2019 o saldo da balança comercial foi favorável ao 
Brasil em 1,986 bilhões de dólares, pois exportou 5,162 bilhões de dólares e importou 3,176 bilhões de dólares.
Entre os principais produtos importados do Chile destacam-se o salmão, minérios e catodos de cobre, vinho. O 
alho é tão somente 0,16% do total exportado pelo Chile ao Brasil. Já entre os produtos que o Brasil exporta para 
o Chile os mais importantes são o óleo bruto de petróleo, carnes, automóveis e caminhões.
O Chile é o nosso quarto fornecedor de alho, ficando atrás da Argentina, China e Espanha. No ano de 2019 o 
Brasil importou do Chile 292.596 caixas de dez quilos ao preço FOB de US$ 17,08 por caixa. O volume vindo do 
Chile representou 1,77% do total de alho importado pelo Brasil em 2019 que foi de 16,5 milhões de caixas.
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1. Área e Produção de alho no Chile
A área média de plantio de alho no Chile nas safras de 2014 a 
2018 foi de 1.316 hectares, de acordo com a FAO (http://www.
fao.org/) e INE Instituto Nacional de Estadísticas do Chile(ht-
tps://www.ine.cl). O último dado disponível, de 2018, mostra que 
a área cultivada com alho foi de 1.516 hectares.
A produção média anual do período de 2014 a 2018 foi de 16.512 
toneladas e a produtividade obtida de 12.499 Kg.
A safra do Chile é coincidente com a do sul do Brasil e Argentina, 
nosso principal fornecedor de alho. O plantio é realizado no ou-
tono e a colheita nos meses de novembro e dezembro de acordo 
com a variedade plantada.
Tabela 1. Área, produção e produtividade do alho no Chile

As exportações de alho pelo Chile foram, em média, no período 
de 2014 a 2018, 66,55% da sua produção, como pode ser visto no 
gráfico abaixo.

O principal parceiro comercial do Chile em relação ao alho é o 
México. O volume médio que o Chile exportou para o México nas 
safras de 2014 a 2018 foi de 923.116 caixas ou 84,44% do total 
exportado.
O Brasil é o segundo maior comprador de alho do Chile com a 
média de 138.701 caixas no período de 2014 a 2018 ou 12,62% do 
total exportado.
Os demais países compradores de alho do Chile representam 3,37% 
do total exportado com média de 37.069 caixas de dez quilos.

2. Exportações de alho pelo Chile
O Chile exportou, em média, no período de 2014 a 2018 1.098.886 
caixas de dez quilos e o preço médio FOB foi de US$ 26,00 por caixa.
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4. Consumo aparente de alho no Chile
O Chile produziu em média, nos anos de 2014 a 2018, 1,65 milhão 
de caixas de dez quilos, das quais exportou 1,09 milhão ou 66,55% 
do total produzido.
A importação média anual nesse mesmo período foi de 777.314 
caixas de dez quilos.
O consumo aparente do Chile foi de 1,329 milhão de caixas de dez 
quilos ou 0,74 quilos por habitante, em média, de 2014 a 2018.

5. Importações de alho chileno pelo Brasil
O Chile é o nosso quarto maior provedor de alho, vindo atrás da 
Argentina, China e Espanha.
A média importada de alho do Chile, no período de 2015 até janei-
ro de 2020 foi de 199.560 caixas de dez quilos por ano ao preço 
FOB de US$ 21,67.

6. Importações do alho chileno pelo Brasil nos meses de dezem-
bro e janeiro de cada ano
O Chile tem safra coincidente com o sul do Brasil. Possui alhos 
precoces para a venda já a partir de dezembro de cada ano. Atu-
almente, as vendas de alho chileno para o Brasil, concentram-se 
nos meses de dezembro e janeiro de cada ano.
A média importada de alho chileno nesses meses, nos anos de 
2015 a 2020 foi de 167.018 caixas de dez quilos.
Na safra de 2019/20 esse volume pulou para 398.376 caixas de 
dez quilos ou 239% em relação à média e causou surpresa a todos 
ligados a produção e ao comércio do alho no Brasil.
Agora, em relação ao preço FOB, de todos os países que o Brasil im-
porta, é talvez o do Chile aquele que pratica e declara os reais valo-
res do mercado mundial, sem subfaturamento para burlar o fisco.
Tabela 9. Importações do alho chileno nos meses de dezembro e 
janeiro de cada ano.FOB de US$ 21,67.

3. Importações de alho pelo Chile
O Chile, além de produzir e exportar mais de 60% do que colhe, 
também importa alho e quase que exclusivamente da China. Nos 
anos de 2014 a 2018 o Chile importou, anualmente, em média, 
777.314 caixas de dez quilos, sendo 776.674 caixas da China ou 
99,92% do total.
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8. Breve resumo sobre o alho no Chile.
O Chile cultiva em torno de 1,35 mil hectares anualmente. Produz em 
média 16,5 mil toneladas e exporta anualmente um milhão de caixas 
de dez quilos, mais de 60% da sua produção.
O principal parceiro comercial do Chile em relação ao alho exportado é 
o México com mais de 84% do total exportado vindo em segundo lugar 
o Brasil com 12%.
Além de produzir e exportar, o Chile também importa alho, basica-
mente da China, com 770 mil caixas anuais.
O consumo per cápita de alho no Chile é em média de 0,74 Kg ou a 
metade do que é consumido no Brasil de 1,5 Kg/habitante/ano.
A safra do Chile coincide com a do Sul do Brasil e com a da Argentina. 
As maiores ofertas de alho chileno são, em geral, nos meses de de-
zembro e janeiro de cada ano.
O Brasil importou em média, desde o ano de 2015 até janeiro de 2020, 
em torno de 200 mil caixas de dez quilos por ano com preço médio 
US$ FOB de 21,67/caixa.
Foi surpresa, para todos ligados a cultura do alho, tanto da produção 
como do comércio o alto volume ofertado pelo Chile nos meses de 
dezembro/2019 e janeiro/2020, com quase 400 mil caixas ou o dobro 
da média anual dos anos de 2015 a janeiro de 2020.

9. Fontes utilizadas no trabalho
As principais fontes utilizadas na elaboração desse trabalho estão 
abaixo.
Os dados da Comexstat/MDIC são atualíssimos, como sempre.
Os demais dados, como os da Comtrade, FAO, Trademap, Trigde, INE, 
Factfish, estão defasados entre um e três anos. Em geral tem publi-
cadas as estatísticas, no máximo do ano de 2018.

http://comexstat.mdic.gov.br/pt/home  
http://www.mdic.gov.br/comercio-exterior/estatisticas-de-comercio-exterior/comex-vis/frame-pais  
https://comtrade.un.org/data
http://www.fao.org/faostat/es/#data/QC
https://www.trademap.org/Index.aspx
https://www.tridge.com/register/type http://www.factfish.com/statistic/garlic%2C%20production%20
quantity
https://www.ine.cl/

7. Comparações entre os valores US$ FOB do alho importado e ex-
portado pelo Chile.
O preço médio, US$ FOB, do alho importado pelo Chile, da China, nos 
anos de 2014 a 2018 foi de US$ 7,90 por caixa de dez quilos. Já o 
preço do alho exportado pelo Chile nesse mesmo período foi de US$ 
26,48 por caixa ou 3,35 vezes mais caro que o alho importado da 
China, como podemos ver na tabela 10.
FOB de US$ 21,67.
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RESUMO
O presente artigo versa sobre políticas públicas de recursos para o plantio de alho como instrumento para o fortalecimento da agri-
cultura familiar visando à diminuição da importação e a valorização do pequeno produtor. O objetivo geral é analisar a importância da 
criação de políticas públicas e as consequências positivas para o país. São objetivos específicos: realizar um estudo sobre os princípios 
do direito agrário e a legislação; demostrar a diferença entre a agricultura familiar e o agronegócio; e debater sobre a participação do 
Estado na agricultura familiar analisando quais as políticas públicas e medidas protetivas atualmente implantadas no plantio de alho 
no estado de Santa Catarina. Conclui-se que a agricultura familiar necessita de incentivos governamentais para se sobressair frente 
aos desafios impostos no mercado, principalmente na aplicabilidade correta de politicas publicas e medidas protetivas a proteção da 
agricultura familiar frente a importação de alho.
Palavras-chave: Agricultura Familiar; Políticas Públicas; Medidas Protetivas; Importação;

Políticas públicas de recursos 
para o plantio de alho:  
o fortalecimento da agricultura 
familiar visando a diminuição  
da importação e valorização
do pequeno produtor 

FOTO: Denilson
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INTRODUÇÃO
O presente artigo cientifico, apresenta como tema Políticas Pú-
blicas de recursos para o plantio de alho, questionando quais são 
os incentivos governamentais que incentivam os pequenos pro-
dutores de alho visando o fortalecimento da agricultura familiar e 
a diminuição da importação.
Dessa forma a pesquisa pauta-se no objetivo geral de analisar a 
importância da criação de políticas públicas para fortalecer a agri-
cultura familiar no plantio do alho e as consequências positivas 
para o país.
São objetivos específicos: realizar um estudo sobre os princípios 
do direito agrário e a legislação que regulamenta a agricultura no 
Brasil; demostrar a diferença entre as duas formas de agricul-
tura existentes no Brasil, a agricultura familiar e o agronegócio; 
debater sobre a participação do Estado na agricultura familiar 
analisando quais as políticas públicas atualmente implantadas 
no plantio de alho no estado de Santa Catarina.
A pesquisa demostra o quanto que o produtor de alho nacional 
sofre com a concorrência desleal dos países que importam alho 
pra o Brasil, mesmo possuindo o sabor mais picante, aroma mais 
forte, textura macia e rendimento superior.

1 - O DIREITO AGRÁRIO E A AGRICULTURA NO BRASIL
No tocante a formação e evolução do direito agrário, cabe des-
tacar um pequeno resumo de sua evolução histórica para uma 
melhor compreensão da matéria em questão:
Uma grande etapa na história da propriedade rural foi a Lei nº 
601, de 18 de setembro de 1850, regulada pelo decreto nº 1.318, 
de 30 de janeiro de 1854. A finalidade dessa lei, que realmente as-
sinala um grande marco, era a de definir o que se encontrava na 
propriedade ou na posse dos particulares e, mediante exclusão, 
determinar o que era de domínio  público.3
Partindo desse desenvolvimento histórico e dos conceitos dou-
trinários do Direito agrário, é possível resumir esse ramo como 
sendo a relação do homem com a terra, e pode-se estabelecer e 
estudar os princípios que regem esse ramo no âmbito jurídico. 4
O Direito Agrário com o tempo foi evoluindo tomando suas pró-
prias fontes legislativas, princípios sendo eles: Princípios Funda-
mentais do Direito Agrário Brasileiro; Principio da Função Social 
da Propriedade; Princípio a Justiça Social; Princípio da Melhor Dis-
tribuição de Terra e o principio de maior importância para a agri-
cultura familiar o Principio da Proteção da Propriedade Familiar.
1.1 - PRINCÍPIO DA PROTEÇÃO DA PROPRIEDADE FAMILIAR DA 
PEQUENA E MÉDIA PROPRIEDADE FAMILIAR
Wanderley explica as mudanças que a agricultura familiar vem 
sofrendo, como forma de justificar a necessidade de uma prote-
ção e incentivo para que essa produção não se esgote:
Trata-se de um processo histórico reflexivo, pois a “agricultura 
familiar que se reproduz nas sociedades modernas deve adap-
tar-se a um contexto socioeconômico próprio destas sociedades, 
que a obriga a realizar modificações importantes em sua forma 
de produzir e em sua vida social tradicionais”.5
A compreensão dessa dimensão de desenvolvimento diferencia-
do exige, contudo, que se avalie o ambiente institucional em que 
essa categoria se insere e a forma com que seu sistema de valo-
res se relaciona com ele.

1.2 -A AGRICULTURA NO BRASIL
O início da historia do Direito Agrário no Brasil se deu com o Tra-
tado de Tordesilhas, assinado na data de 07 de junho de 1494, 
pelo Rei de Portugal D. João juntamente com os Reis da Espanha 
D. Fernando e D. Isabel.6
O Brasil que foi descoberto por Pedro Álvares Cabral, que adquiriu 
o domínio pelas terras, porem este domínio era apenas simbóli-
co, pois era este Tratado que tinha suma importância jurídica no 
sistema fundiário Brasileiro, a homologação do tratado foi dada 
por Alexandre VI. 7
Fernando Curi Peres explica a evolução (e decadência) da agricul-
tura no Brasil, exemplificando com uma comparação no decor-
rer dos anos e salientando  que a busca pela industrialização fez 
o país andar em contramão as suas origens, nesta época já se 
havia a consciência de saber cultivar a terra, juntamente a sua 
moradia, produzindo para o eu sustento como também a comer-
cialização do produto, em meios de trocar de mercadorias e ainda 
o pagamento os tributos que lhes eram exigidos 8
1.3 - POLÍTICA AGRÍCOLA
A Lei nº 4.504 de 30 de novembro de 1964, que dispõe sobre o Es-
tatuto da Terra, em seu artigo 1º conceitua, como um conjunto de 
providencia e amparo, como uma orientação na economia rural, 
no sentido de garantir o pleno emprego. 9

FOTO: Marco Antonio
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2 - O AGRONEGOCIO E A AGRICULTURA FAMILIAR
Para Wagner Francisco a origem do agronegócio pode ser carac-
terizada:
[...] a partir da industrialização de produtos da agricultura e da 
pecuária, e a distribuição desses bens produzidos. Não se limi-
tando apenas ao cultivo da lavoura ou da criação de animais, in-
cluindo também as atividades desenvolvidas pelos fornecedores, 
beneficiamento de produtos, industrialização e comercialização 
da produção. 10
Diante disso, tendo em vista que a agricultura moderna exige 
competências crescentes de seus trabalhadores, a agricultura fa-
miliar perdeu uma grande parcela do capital humano para o agro-
negócio, fato que enseja o presente estudo, já que a economia e a 
distribuição igualitária de renda do país também estão atreladas 
à agricultura e ao agronegócio.
O autor Castro, explica noutras palavras, que: “todo processo de 
desenvolvimento do agricultor familiar se baseia na reflexão e 
no exercício de opções econômicas e políticas profundamente 
orientadas por fatores de caráter social e cultural altamente es-
pecíficos”, demonstrando o caráter imprescindível da agricultura 
familiar.11
É nesse sentido que a agricultura familiar é vista como um es-
paço de manifestação cultural que possui legitimidade protegida 
em razão de sua historicidade para o país. Os núcleos familiares 
trabalham na terra e geram postos de trabalho, além de criar tra-
dições que não devem ser desfeitas pela globalização do mundo 
capitalista.12
2.1 - A INTERFERÊNCIA DO ESTADO EM SITUAÇÕES DE IMPAC-
TO PARA A AGRICULTURA FAMILIAR EM CASOS DE IMPORTAÇÃO: 
UMA ANÁLISE DA SITUAÇÃO DOS PRODUTORES DE ALHO DE 
SANTA CATARINA
Em declaração, a Copar (Cooperativa Regional Agropecuária do 
Meio Oeste Catarinense de Frei Rogério – SC) declara a situação 
alarmante dos produtores de alho no interior de Santa Catarina 
em razão das importações:
A COPAR é uma Cooperativa de produção situada no município de 
Frei Rogério e conta atualmente com 143 cooperados. O produto 
principal da sua atividade é o alho roxo nobre. No ano de 2018 foi 
comercializado pela cooperativa em torno de 1500  toneladas  de 
alho a  um  preço médio de  R$ 2,94 o kg, isso devido à dificuldade 
de comercialização, os preços pagos pelo produto não alcança-
ram nem o custo da produção. Em 2019 já passaram aproxima-
damente 600 toneladas de alho pela cooperativa. De acordo com 
esse volume comercializado, atualmente chegamos a um preço 
médio de comercialização de R$ 2,79 por kg e uma produtivida-
de média não superior a 7000kg por hectare. Produção essa que 
era estimada em no mínimo 10.000kg por hectare e que foi gra-
vemente comprometida por fatores climáticos, como a própria 
Epagri já atestou. Diante dessa situação, considerando que o pro-
dutor precisa deixar 1500 kg para plantar a próxima safra, sobra 
para o mesmo em torno de 5500 kg para comercializar, conse-
guindo  nessas  condições   apurar   um   resultado   na   faixa   de   
R$ 15.345,00 por hectare. Sabendo que o custo da cultura do alho 
em Santa Catarina chega a R$ 69.000,00 por hectare, é certo que 
o produtor mesmo vendendo seu produto não consiga pagar suas 
contas e  ainda arque com prejuízos? Baseado nas informações 
acima, fontes seguras, inclusive comprovadas pela movimenta-
ção financeira e notas fiscais emitidas, a COPAR declara que nas 

condições atuais, os produtores de  alho de Santa Catarina não 
tem a mínima condição de cumprir com seus compromissos fi-
nanceiros oriundos dos custos de produção de alho. Para tanto, a 
única solução para que o produtor catarinense continue ativo na 
cultura é que haja uma anistia nas operações de custeio de 2018 e 
renegociações realizadas das operações de 2017.13 
A agricultura familiar catarinense é formada por 168.544 esta-
belecimentos agrícolas. Eles ocupam 2.645.088 de hectares, em-
pregam 468.892 pessoas. A produção agrícola familiar em Santa 
Catarina produz 5,67 bilhões de reais.14
Diante disso, Santa Catarina possui um patrimônio natural riquís-
simo, estando entre as maiores produtoras em regime de agri-
cultura familiar do país, no ano de 2018 o Estado estava em 4º 
lugar sendo o maio produtor de alhos nobres, fato que por sí só 
já bastaria para que essa produção seja preferida aos produtos 
importados.15
Nesse sentido, o Ministério do Desenvolvimento Agrário criou 
programas de políticas públicas para fortalecer o desenvolvimen-
to da agricultura familiar no país:

• PRONAF (Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultu-
ra Familiar): Programa de crédito para o desenvolvimento da agri-
cultura familiar para agricultores e assentados da reforma agrária 
na compra de equipamentos modernos, contribuindo para uma 
renda maior e mais qualidade de vida no campo;
• ATER (Assistência Técnica e Extensão Rural): Leva assistência 
Técnica nas propriedades rurais;
• PAA (Programa de Aquisição de Alimentos): Por meio do pro-
grama, os órgãos públicos podem adquirir os alimentos direta-
mente dos produtores;
• PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar): O progra-
ma prevê a compra de ao menos 30% dos alimentos da agricultura 
familiar para serem servidos nas escolas públicas;16

FOTO: Marco Antonio
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O empecilho para a aplicação de programas governamentais tão 
completos e úteis ainda é a burocracia. Nesse sentido, além de 
uma fiscalização na aplicação desses projetos governamentais 
se faz necessário uma atualização de exigências com o fim de 
facilitar o acesso a esses programas pelas pessoas responsáveis 
pela agricultura do país. 
3 - POLÍTICAS PÚBLICAS E MEDIDAS PROTETIVAS DO ESTADO 
COMO FORMA DE INCENTIVAR A AGRICUTURA FAMILIAR
O alho é a quarta das hortaliças mais consumidas pelos brasi-
leiros. É, também, um dos produtos que melhor representa a 
democracia da agricultura nacional, sendo cultivado em quase 
todos os estados. O setor, que contribui para a subsistência de 
4 mil famílias da agricultura familiar e cerca de mil produtores, 
sendo responsável por 150 mil empregos diretos no país, “trava” 
uma batalha com o alho importado, que entra no Brasil com valor 
bem abaixo do praticado no país. O alho nacional, no entanto, tem 
mais qualidade que o importado. O produto brasileiro tem sabor 
mais picante, aroma forte, textura macia e apresenta rendimento 
superior. Ele tem a casca de cor roxa, um diferencial que já pode 
ser visto a olho nu quando confrontado com o produto importado, 
de casca branca.17
No ano de 2018, os produtores de alho de depararam com uma 
barreira para a comercialização da produção de alho, devido ao 
aumento exorbitante de importação de alho da Argentina e da 
China, a Argentina que produz e comercializa alho no mesmo pe-
ríodo que o Brasil e a China que produz e importa alho o ano  todo, 
o resultado é a importação desleal, pois destrói a comercialização 
do alho Nacional.18
Por isso, é tal justa e digna as reivindicações dessa categoria de 
agricultores. O que o produtor pretende é respeito, vender a pro-
dução para poder honrar com seus compromissos no comércio 
e agentes financeiros. Muitos agricultores do município de Frei 
Rogério e região correm o risco de retirar-se da atividade relativa 
à produção de alho roxo nobre, ocasionado pelo impedimento fi-
nanceiro, e principalmente com a falta de valorização da produção 
nacional. 19
3.1 - AS MEDIDAS PROTETIVAS E COOPERATIVAS COMO FORMA 
DE INCENTIVO E PROTEÇÃO AO PEQUENO AGRICULTOR
Os agricultores também cobram maior rigor na fiscalização sobre 
as regras de importação para comercialização do alho no Brasil, 
reforçando que o alho proveniente da Argentina, deve ser acom-
panhado e fiscalizado nas fronteiras, com intuito de verificar 
quanto ao cumprimento das normas de classificação do alho roxo 
nobre de acordo com a Norma para o MERCOSUL nº 98/94.20

A Copar junto com a Comissão em Defesa dos Produtores de Alho 
de Frei Rogério, Curitibanos, Brunópolis e Região, quando identifi-
cou a concorrência desleal e entrada acima dos volumes normais 
de importação do alho argentino, identificou que muitos agricul-
tores estão com dificuldades de honrar suas dívidas no comércio 
local, pagar os agentes financeiros e manter a subsistência de 
suas famílias. Todos os setores devem estar informados sobre o 
que está acontecendo na região e sobre a crise que os produtores 
de alho estão enfrentando.21
•   Associação Nacional do Alho - ANAPA
Criou-se como medida protetiva, a ANAPA, que  
pode ser definida como:
A ANAPA é a entidade máxima de representação do produtores 
de alho do Brasil. Constituída no final dos anos 70, em Gouveia/
MG. Desde sua fundação, a ANAPA tem como missão organizar os 
produtores e a produção de alho, fortalecer e defender os interes-
ses do setor, especialmente na questão da política agrícola. Com 
o fortalecimento institucional e político, a associação passou a 
atuar com mais eficiência no setor político de defesa comercial do 
setor alheiro, com destaque aos processos de antidumping e no 
controle de qualidade do produto. A instituição também tem atu-
ado na viabilização de recursos para a pesquisa e extensão rural, 
aumento da produção, divulgação das qualidades do alho como 
alimento, abastecimento, entre outros. Pelo trabalho desenvolvi-
do há mais de quatro décadas, a ANAPA passou a ser sinônimo de 
credibilidade e de luta dentro do setor nacional. 22
A ANAPA luta contra a concessão indevida de liminares judiciais 
que autorizam o não recolhimento da tarifa antidumping e a LE-
TEC, para entrada de alho no país, defendendo interesses a fim de 
ajudar os produtores de alho nacional.
•   Lista de Exceções a Tarifa Externa Comum – LETEC
Sendo uma medida protetiva prevista no Mercosul para permitir 
os Estados Partes para a aplicação da alíquota diferentes da Tari-
fa Externa Comum (TEC):
com base no que dispõe a Decisão do Conselho do Mercado Co-
mum nº 58/10, atualizada pela Decisão CMC nº 26/15, o Bra-
sil está autorizado a manter, até 31 de dezembro de 2021, uma 
lista de 100 códigos NCM como exceções à TEC. Essas exceções 
temporárias podem contemplar níveis de alíquotas inferiores ou 
superiores à TEC, desde que não ultrapassem os níveis tarifários 
consolidados na Organização Mundial de Comércio (OMC). Con-
forme o artigo 3º da Decisão CMC nº 58/10, os Estados Partes 
podem modificar unilateralmente, a cada seis meses, até 20% dos 
códigos NCM incluídos em suas respectivas listas de exceções.23

FOTO: Marco Antonio
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Pois é uma forma de Medida Protetiva, sendo uma lista que con-
tem os produtos conforme a demanda nacional é realizada se-
mestralmente, assegurando a proteção do comercio nacional.
•   Tarifa Antidumping
A medida imposta para ter o controle da venda nacional versus 
importação, prevista na Lei 9.019 de 30 de março de 1995, que 
prevê sanar os danos ou ameaças a indústria doméstica, como 
prevê no artigo:
Art. 2º Poderão ser aplicados direitos provisórios durante a in-
vestigação, quando da análise preliminar verificar-se a existência 
de indícios da prática de dumping ou de concessão de subsídios, 
e que tais práticas causam dano, ou ameaça de dano, à indústria 
doméstica, e se julgue necessário impedi-las no curso da inves-
tigação.24`
Tendo em vista que a taxa antidumping tinha um prazo de 5 anos 
que expirou em 2018, uma nova revisão está em processo de ave-
riguação de prorrogação desse prazo de aplicação do direito anti-
dumping sobre as importações brasileiras dos alhos comumente 
classificadas nos itens 0703.20.10 e 0703.20.90 da Nomenclatura 
Comum do Mercosul - NCM, originárias da República Popular da 
China, com a manutenção dos direitos em vigor, nos termos do 
§ 2odo art. 112 do Decreto nº 8.058, de 2013, enquanto perdurar 
a revisão, Não há dúvidas quanto a necessidade da cobrança da 
taxa, o que se pede é que a legislação seja cumprida e essa entre-
ga indiscriminada de liminares seja cessada.25
Como também a Resolução 47/2017, da Câmera de Comercio Ex-
terior (CAMEX), que prevê:
Art. 1º Encerrar a avaliação de escopo e determinar que as impor-
tações de alhos frescos ou refrigerados, independentemente de 
quaisquer classificações, quando originários da República Popular 
da China, estão sujeitas à incidência dos direitos antidumping ins-
tituídos pela Resolução CAMEX n° 80, de 3 de outubro de 2013.26
A maneira protetiva para que os importadores não encontrassem 
brechas na Tarifa Antidumping, assegurando que todo o alho sem 
exceção deveria ser pago a tarifa, porem mesmo assim os impor-
tadores conseguem brechas para o não pagamento das tarifas 
e taxas e os prejuízos são imensuráveis para os produtores de 
alhos que se estende também aos consumidores que adquirirem 
um produto de qualidade inferior.
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CONCLUSÃO
Ante o exposto, conclui-se que a agricultura familiar já vem so-
frendo com a concorrência junto ao agronegócio, vez que os pe-
quenos agricultores não conseguem concorrer com a produção 
em massa, nem com os preços competitivos do mercado.
Além disso, quando os agricultores familiares nacionais conse-
guem se manter na produção surge a produção importada, que 
além de produzir em maior escala, ainda consegue vender em 
maior quantidade e sem pagar as devidas taxas de importação.
Mesmo recorrendo as vias jurídicas, por meio de manifestações e 
juntando forças com órgãos como ANAPA, Cooperativas, comer-
ciantes, produtores entre outros, a dificuldade da regularização 
está desanimando a todos visto que muitos já desistiram da pro-
dução por não mais viabilizar a sua renda com o cultivo de alho.
Contudo, as taxas Antidumping, resolução 47/2017 da CAMEX e 
a LETEC servem justamente como medida protetiva dos produto-
res nacionais para que os produtos importados entrem, mas com 
preços justos e que sejam comercializados pela sua qualidade, 
em uma concorrência leal.
Pois bem, dentro do nosso governo existe todo o sistema de pla-
nejamento, tanto para o que cultivar, como produzir, meios de 
recursos para a produção, e investimentos em áreas especificas, 
justamente para se dedicar a produção de qualidade, muitas das 
vezes estes investimentos são altos, para a demanda na produ-
ção como a de alho, desde o plantio, colheita, armazenamento e 
venda, visto que estes recursos são financiados, e quando o pro-
dutor se depara a uma situação como esta, na hora de vender o 
produto o comercio estar cheio ou com o preço bem abaixo, tendo 
que se sujeitar a vender pela metade ou bem menos o valor que 
é merecido, para poder sobreviver, além do mais deixando de dar 
efetividade ao principio Constitucional da Proteção a Agricultura 
Familiar, é uma triste realidade  que muitas famílias estão viven-
do hoje.
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RESUMO: 
A queima bacteriana do alho causada por Pseudomonas margina-
lis pv. marginalis é uma das principais doenças foliares da cultura 
e pouco se conhece de sua dinâmica de sobrevivência no hospe-
deiro. Dentro deste aspecto, o objetivo deste trabalho foi avaliar a 
sobrevivência desta bactéria na folha e pseudocaule durante a fase 
de armazenamento. Bulbilhos de alho do cultivar Chonan foram 
inoculados com isolado mutante a rifampicina de P. marginalis pv. 
marginalis para diferenciar o patógeno de outros e foram trans-
plantados a campo. Ao final do ciclo da cultura foi avaliada a popu-
lação presente da planta e mensalmente até o quarto mês de ar-
mazenamento. Para quantificação da população bacteriana foram 
realizadas três repetições composta de 10 gramas cada de folhas e 
de pseudocaule e isoladas pela técnica de diluição seriada e plaque-
adas em meio de cultura King-B com rifampicina para isolamento 
seletivo da bactéria. Após incubação de 48 horas a 28ºC, as colônias 
foram contadas para contabilizar mensalmente a sua sobrevivên-
cia na planta. Mediante aos resultados obtidos, a bactéria não tem 
capacidade de sobreviver nas folhas e no pseudocaule do alho após 
o segundo mês de armazenamento, pressupondo que o resíduo da 
cultura não tem capacidade de servir de inóculo para a ocorrência 
da doença.
Palavras chaves: Allium sativum L.; bactéria; resíduo cultural, cura
INTRODUÇÃO
A queima bacteriana do alho causada por Pseudomonas margina-
lis pv. marginalis (sin. P. fluorescens biovar II) é uma das mais im-
portantes doenças foliares da cultura em todo Brasil (PAVAN et al., 
2017; BECKER, 1991). Os sintomas podem se manifestar em qual-
quer estádio de desenvolvimento da planta, onde inicialmente as 
folhas apresentam uma descoloração parcial ou total e posterior-
mente a formação de estrias amareladas alongadas e com a evolu-
ção da doença, ocorre um encharcamento de cor marrom e amole-
cimento na nervura central (MARCUZZO, 2018). O restante do limbo 
pode permanecer verde e firme, porém, tende a ocupar todo o limbo 
foliar apresentando, ao final, uma coloração marrom e ressequida 
com aspecto de maturação fisiológica da planta (BECKER, 2004). 
Os sintomas podem progredir para o pseudocaule e bulbo podendo 
ocorrer o seu apodrecimento (LOPES & QUEZADO-SOARES, 1997).
Entres as características dessa bactéria é a emissão de fluores-
cência em luz negra quando cultivada em meio de cultura King-B 
(MOURA & ROMEIRO, 1997).
Essa doença está amplamente distribuída nas regiões de culti-
vo de alho e poucas são as informações relativas quanto a sua 
sobrevivência. Sabe-se que as doenças bacterianas tem em seu 
ciclo de vida a possibilidade de sobreviver nos restos culturais 
(ROMEIRO, 1995) e entre essas, Pseudomonas siryngae pv. glyci-
nea sobreviveu em folhas herbarizadas de soja (FERREIRA, 1986;       
FERREIRA & ROMEIRO, 1986) como também de uma estação para 
outra em restos culturais em nível de campo (GRAHAN, 1953; 
DAFT & LEBEN, 1973; KENNEDY, 1969).   No  caso do alho, como 
é armazenado a planta inteira em estaleiros para o processo de 
cura que dura de 30 dias até 3-4 meses conforme a condição de 
beneficiamento para comercialização (LUCINI, 2004), pode ser 
uma fonte de inóculo para a ocorrência da doença.
Poucas são as informações relativas à sobrevivência de bactéria 
em resíduo vegetal e para P. marginalis pv. marginalis, não existe 
esta informação. Portanto o objetivo deste trabalho é avaliar a ca-
pacidade e o período de sobrevivência na palha durante a fase de 
armazenamento do alho.

MATERIAL E MÉTODOS
O trabalho foi conduzido no Instituto Federal Catarinense - IFC/
Campus Rio do Sul, no município de Rio do Sul – SC, (Latitude: 
27º11’07’’ S e Longitude: 49º39’39’’ W, altitude 655 metros aci-
ma do nível do mar) durante o período de armazenamento em 
galpão coberto e ventilado lateralmente de novembro de 2019 a 
março de 2020.
Foi utilizado isolado de Pseudomomas marginalis pv. margianalis 
mutante a rifampicina (Pmmrf) obtida de colônia isolada em meio 
de cultura King-B contendo rifampicina 150 mg/L e plaqueada por 
três vezes consecutivas para manutenção da resistência a rifampi-
cina. A bactéria mutante tem como finalidade de ser diferenciada 
de outras bactérias florescentes que possam ser isoladas, já que o 
meio de cultura acaba  sendo especifico para esta.
Bulbilhos de alho do cv. Chonan foram microbiolizados por 5,5 horas 
(MARCUZZO, 2002) com uma suspensão de Pmmrf com 48 horas 
de crescimento preparada em solução salina (NaCl 0,85%), a uma 
concentração em espectrofotômetro de OD550=0,5(1x109 UFC/
ml). Após esse período, a campo, foram transplantadas em quatro 
canteiros contendo cada um 5 metros de comprimento por 1,25 m 
de largura. Em cada canteiro com cinco linhas foram semeados 250 
bulbilhos, com espaçamento  de 0,25 entre filas e 0,10 entre plantas. 
A calagem, adubação de plantio e de cobertura e os tratos cultu-
rais foram feitos conforme recomendação para a cultura (NICK & 
BORÈM, 2017). Para os tratamentos fitossanitários, visando ao con-
trole de doenças causadas por fungos, utilizou-se clorothalonil (200 
g p.c./100L) a cada sete dias ou após a precipitação acumulada de 
25 mm. O clorotalonil não apresenta interferência sobre a bactéria 
em estudo (MARCUZZO, 1999).
No momento da colheita foram coletadas dez plantas e também a 
cada mês  de armazenamento para quantificação da bactéria na pa-
lha. A avaliação da população de Pmmrf foi feita em três repetições 
contendo sub-amostra de dez (10) gramas de folha e pseudocaule 
separadamente, as quais foram cortadas em fragmentos de aproxi-
madamente 2 cm e trituradas em liquidificador contendo 100 ml de 
solução salina. Uma alícota de 1 ml da solução foi transferida para 
tubo contendo solução salina e agitadas com auxílio de um agitador 
de tubos durante 5 segundos e, em seguida, foi diluída em série até 
10-5 e plaqueada com auxílio de alça de Drigalski em meio de cultu-
ra King-B, acrescida de rifampicina a 150 mg/L e uma suspensão de 
100 µl de Clorotalonil (1,3 g/L) espalhada em sua superfície para não 
haver proliferação de fungos. Após a incubação em estufa tipo B.O.D 
(Biological Demand Oxigen) com temperatura de 28°C por 48 horas, 
as  colônias de Pmmrf foram contadas em câmara de luz negra para 
a observação da fluorescência emitida pela bactéria mutante isola-
da das folhas e do pseudocaule do alho e expressa em UFC (unidade 
formadora de colônia).
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RESULTADOS E DISCUSSÃO
Mediante aos resultados obtidos constatou-se que a população de 
bactéria não conseguiu sobreviver após o segundo mês de armaze-
namento, tanto no pseudocaule quanto na folha (TABELA 1).
Constatou-se alta população da bactéria no pseudocaule (2,6x106) 
e de (6,7x105) nas folhas no momento da colheita, mas que após 
um mês de armazenamento reduziu em dez vezes sua população 
para as folhas e no pseudocaule uma redução de 1,9x106 UFC em 10 
gramas de tecido vegetal (TABELA 1)

Neste aspecto, toda uma dinâmica de desidratação contínua do te-
cido vegetal fez com que a população fosse drasticamente reduzida 
já a partir do armazenamento e cessando ao segundo mês (FIGURA 
1), evidenciando que o tecido morto não tem habilidade de favorecer 
a sobrevivência da bactéria.
CONCLUSÃO
Mediante aos resultados obtidos, a bactéria P. marginalis pv. mar-
ginalis não tem capacidade de sobreviver na palha após o  segundo 
mês de armazenamento do alho, pressupondo que o resíduo pro-
veniente do beneficiamento do bulbo para comercialização não tem 
capacidade de servir de inóculo da doença se for descartado de for-
ma inadequada no ambiente.

O período de sobrevivência da bactéria no pseudocaule foi re-
presentado pela equação polinomial y=32.142x2+3E+0,6x+5E=0,6      
com um coeficiente de determinação altamente significati-
vo de 97%; enquanto que  nas folhas seguiu mesma tendência 
y=90.929x2+68.627x+1E=0,6 com um R de 0,91, também signifi-
cativo (FIGURA 1).
A carência de literatura envolvendo a sobrevivência em tecido 
vegetal morto armazenado foi um dos grandes pressupostos 
desse trabalho, pois para algumas bactérias como Xanthomo-
nas campestris pv. phaseoli em feijoeiro (CHAVES & GRANADA, 
1988); Xanthomonas axonompodis pv. dieffenbachiae em antúrio 
(DUFFY, 2000); Clavibacter michiganensis subsp. michiganensis 
(CHANG et al., 1992; GLEASON et al., 1991) em tomateiro; Xan-
thomonas campestris pv. armoraciae; Xanthomonas vesicatoria 
pv. vesicatoria em tomateiro (JONES et al., 1986) e Pseudomonas 
syringae em nabo e couve (ZHAO et al., 2002) foram avaliadas 
em resíduos vegetais deixados na superfície do solo, tendo toda 

Figura 1. Regressão da população de Pseudomonas marginalis 
pv. marginalis em folhas e pseudocaule de alho cv. Chonan du-
rante o armazenamento. IFC/Campus Rio do Sul 2019- 2020.

a influência climática e microbiana de decomposição no resíduo, 
diferente no que ocorre no armazenamento, em que o tecido per-
manece inalterado.
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